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A creditação da formação realizada na Escola Superior de Enfer-
magem de Coimbra e nas Escolas que lhe deram origem está isenta de 
emolumentos.

Artigo 15.º
Publicidade das decisões

Após 48 horas da manifestação de interesse do estudante relativa às 
unidades curriculares que aceita serem creditadas, far -se -á pública, na 
pasta académica, a respetiva pauta.

Artigo 16.º
Efeitos da creditação

1 — A creditação de uma UC apenas produz efeitos após a reunião 
cumulativa das condições referidas no n.º 9 do artigo 13.º deste regu-
lamento.

2 — A creditação de uma UC, com a respetiva classificação, é defi-
nitiva e irreversível:

a) O estudante que opte pela creditação de uma UC não poderá, a 
partir desse momento, inscrever -se ou realizar qualquer exame, nem 
mesmo de melhoria de nota, a essa UC;

b) No caso de o estudante estar inscrito a uma UC que, entretanto, 
tenha sido creditada, a opção de creditação terá de ocorrer antes da 
publicação da primeira pauta com classificações finais, dessa UC.

Artigo 17.º
Disposições finais

1 — As omissões ou as dúvidas suscitadas na aplicação do presente 
Regulamento são resolvidas por despacho da Presidente da Escola 
Superior de Enfermagem de Coimbra.

2 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

23 de março de 2017. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

310481338 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DA CRUZ VERMELHA 
PORTUGUESA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Regulamento n.º 291/2017

Regulamento de creditação da formação académica, formação 
profissional e experiência profissional

Preâmbulo
A implementação dos princípios e normativos legais consubstanciados 

na declaração de Bolonha preconiza a promoção da aprendizagem ao 
longo da vida. Esta aprendizagem pode ser realizada de várias formas: 
formação académica, formação profissional e experiência profissional.

No contexto do princípio da aprendizagem ao longo da vida, a iden-
tificação e a validação da aprendizagem não -formal e informal têm por 
finalidade tornar visível e valorizar todo o leque de conhecimentos e 
competências de uma pessoa, independentemente do local ou da forma 
como foram adquiridos. A identificação e a validação da aprendizagem 
não -formal e informal têm lugar dentro e fora do ensino e formação 
formais, no local de trabalho e na sociedade civil.

No ensino superior preconiza -se uma importante mudança nos pa-
radigmas de formação, centrando -a na globalidade da atividade e nas 
competências que os estudantes devem adquirir, projetando -a para várias 
etapas da vida em necessária ligação com a evolução do conhecimento 
e dos interesses individuais e coletivos.

Artigo 1.º
Objetivo e âmbito

O presente regulamento define os procedimentos a seguir nos pro-
cessos de creditação da formação académica, formação profissional 
e experiência profissional para efeitos de prosseguimento de estudos 
para a obtenção de grau ou diploma, através da atribuição de crédi-
tos (ECTS) nos planos de estudo dos cursos em funcionamento na 
Escola Superior de Enfermagem da Cruz Vermelha Portuguesa de Oli-
veira de Azeméis, adiante designada por Escola, no cumprimento do 
Decreto -Lei n.º 74 /2006, de 24 de março, na sua redação atual dada 
pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro.

Artigo 2.º
Definições e conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, entende -se por:
Transferência: o ato pelo qual um estudante se inscreve e matrícula 

no mesmo curso em instituição de ensino superior diferente daquele 
em que está ou esteve matriculado, tendo havido ou não interrupção de 
inscrição num curso superior;

Reingresso: o ato pelo qual um estudante, após uma interrupção dos 
estudos num determinado curso e instituição de ensino superior, se 
inscreve e matrícula na mesma instituição;

Formação Académica: formação realizada no âmbito de outros ciclos 
de estudos superiores em instituições de ensino superior nacionais ou 
estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização decorrente do Pro-
cesso de Bolonha quer a obtida anteriormente, assim como a formação 
realizada no âmbito dos Cursos de Especialização Tecnológica (CET) 
e Cursos Técnico Superior Profissional (CTeSP) nos termos fixados 
pelos respetivos diplomas;

Formação Profissional: formação realizada em programas de formação 
pós -graduada reconhecidos por entidade competente;

Experiência Profissional: percurso profissional validado por entidade 
competente;

Crédito (ECTS): unidade de medida do trabalho do estudante sob 
todas as suas formas, designadamente sessões de ensino de natureza 
coletiva, sessões de orientação pessoal de tipo tutorial, estágios, projetos, 
trabalhos no terreno, estudo e avaliação, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho;

Horas de contacto: o tempo em horas utilizado em sessões presenciais 
de ensino de natureza coletiva, designadamente em salas de aula, labo-
ratórios ou trabalhos de campo, e em sessões presenciais de orientação 
pessoal de tipo tutorial;

Creditação: Processo de atribuição de ECTS em áreas científicas 
e unidades curriculares de planos de estudos de cursos ministrados 
pela Escola, em resultado de uma efetiva aquisição e demonstração de 
conhecimentos e competências decorrente da formação e experiência 
profissional de nível adequado e compatível com o curso em causa;

Provas de creditação: Momento de avaliação que poderá constituir-
-se por várias tipologias, em que o requerente demonstra competências 
adequadas à creditação;

Júri de creditação: Equipa nomeada pelo Presidente do Conselho 
Técnico -Científico com a responsabilidade de analisar o pedido de 
creditação e decidir sobre as provas de creditação do estudante.

Artigo 3.º
Processo de creditação

1 — Os estudantes integram -se no plano de estudos em vigor no curso 
que se inscrevem e matriculam na escola.

2 — A integração é assegurada através do Sistema ECTS, com base 
no princípio do reconhecimento mútuo do valor da formação realizada 
e das competências adquiridas.

3 — O Decreto -Lei n.º 74 /2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho e pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 07 
de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, estabelece 
no artigo 45.º (Creditação) que, tendo em vista o prosseguimento de 
estudos para a obtenção de grau académico ou diploma, as instituições 
de ensino superior:

a) Podem creditar a formação realizada no âmbito de outros ciclos de 
estudos superiores conferentes de grau em instituições de ensino supe-
rior nacionais ou estrangeiras, quer a obtida no quadro da organização 
decorrente do Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente;

b) Podem creditar a formação realizada no âmbito dos cursos técnicos 
superiores profissionais até ao limite de 50 % do total dos créditos do 
ciclo de estudos;

c) Creditam as unidades curriculares realizadas com aproveitamento, 
nos termos do artigo 46.º  -A do Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setem-
bro, até ao limite de 50 % do total dos créditos do ciclo de estudos;

d) Podem creditar a formação realizada no âmbito de cursos não 
conferentes de grau académico ministrados em instituições de ensino 
superior nacionais ou estrangeiras, até ao limite de 50 % do total dos 
créditos do ciclo de estudos;

e) Podem creditar a formação realizada no âmbito dos cursos de es-
pecialização tecnológica até ao limite de um terço do total dos créditos 
do ciclo de estudos;

f) Podem creditar outra formação não abrangida pelas alíneas anterio-
res, até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de estudos;

g) Podem creditar experiência profissional devidamente comprovada, 
até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de estudos.
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4 — O conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo das alíneas d) a g) 
do número anterior não pode exceder dois terços do total dos créditos 
do ciclo de estudos.

5 — Nos ciclos de estudos conducentes aos graus de mestre e de 
doutor, os limites à creditação fixados pelos números anteriores referem-
-se, respetivamente, ao curso de mestrado mencionado na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 20.º e ao curso de doutoramento mencionado no n.º 3 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 de setembro.

6 — São nulas as creditações realizadas ao abrigo das alíneas a) e 
d) do n.º 1 quando as instituições estrangeiras em que a formação foi 
ministrada não sejam reconhecidas pelas autoridades competentes do 
Estado respetivo como fazendo parte do seu sistema de ensino superior, 
como estabelecido pelo artigo I.1 da Convenção sobre o Reconhecimento 
das Qualificações Relativas ao Ensino Superior na Região Europa, 
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 25/2000, de 30 de março.

7 — A atribuição de créditos ao abrigo da alínea g) do n.º 4 deste 
regulamento pode ser total ou parcialmente condicionada à realização 
de procedimentos de avaliação de conhecimentos específicos.

8 — Considerando ainda que a Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de 
junho estabelece no seu artigo 7.º (Creditação) no caso de reingresso:

a) O número de créditos a realizar para a atribuição do grau ou di-
ploma não pode ser superior à diferença entre o número de créditos 
total necessário para a atribuição do grau ou diploma e os créditos da 
totalidade da formação obtida durante a anterior inscrição no mesmo 
par instituição/curso ou no par que o antecedeu;

b) Em casos devidamente fundamentados em que, face ao nível ou 
conteúdo de algumas unidades curriculares, não seja possível considerar 
a totalidade da formação obtida durante a anterior inscrição, o número 
de créditos a realizar para a atribuição do grau ou diploma não pode 
ser superior em 10 % ao que resulta da aplicação da regra fixada pelo 
número anterior.

9 — A creditação da formação profissional e experiência profissional é 
um processo individual em que são analisados os requisitos e documentos 
que suportam a fundamentação do pedido do estudante, relativos aos 
últimos cinco anos da sua atividade profissional. A operacionalização da 
creditação da experiência profissional e a sua transformação em ECTS 
é da responsabilidade do Júri de Creditação.

Artigo 4.º
Regras aplicáveis à creditação

1 — A creditação tem em consideração o nível dos créditos e a área 
em que foram obtidos.

2 — Não podem ser creditadas partes de unidades curriculares.
3 — A creditação:
a) Não é condição suficiente para o ingresso no ciclo de estudos;
b) Só produz efeito após a admissão no ciclo de estudos e para esse 

mesmo ciclo de estudos.
Artigo 5.º

Formações não passíveis de creditação
Não é passível de creditação:
a) O ensino ministrado em ciclos de estudos conferentes ou não de 

grau académico cujo funcionamento não foi autorizado nos termos da lei;
b) O ensino ministrado em ciclos de estudos conferentes ou não 

de grau académico fora da localidade e instalações a que se reporta a 
acreditação e ou o registo.

Artigo 6.º
Instrução do pedido de creditação

1 — Os pedidos de creditação são formalizados nos serviços acadé-
micos até ao limite de 15 dias úteis, contados a partir do último dia da 
data prevista para o ato de matrícula:

a) Para a creditação de Formação Académica os serviços académicos 
elaboram um calendário próprio;

b) Para os pedidos de creditação da formação profissional e da 
experiência profissional, o júri de creditação, elabora um calendário 
com as etapas e prazos de: entrega do relatório de experiência profis-
sional; provas de creditação/entrevista; comunicação dos resultados e 
reclamações.

2 — A aceitação de pedidos de creditação fora dos momentos a que 
se refere o número anterior carece de autorização do presidente do 
Conselho de Direção.

3 — O estudante pode pedir creditação a uma ou mais unidades 
curriculares.

4 — O pedido de creditação é feito por meio de requerimento próprio 
a apresentar nos serviços académicos, por unidade curricular.

5 — O processo de creditação termina com a divulgação do respetivo 
resultado.

6 — Na data do pedido são devidos emolumentos, de acordo com 
tabela própria.

7 — No caso de indeferimento não há lugar a reembolso dos emo-
lumentos pagos.

Artigo 7.º
Documentos a apresentar na instrução do processo

1 — Os documentos a apresentar são organizados por cada unidade 
curricular a creditar.

2 — Os pedidos de creditação são feitos por meio de requerimento 
em modelo próprio, a fornecer pelos Serviços Académicos e deverá ser 
instruído com os documentos referidos nos pontos seguintes, conforme 
a situação.

3 — O pedido de creditação da formação académica é acompanhado 
pelas certidões ou certificados que comprovem, por unidade curricular:

a) Número de ECTS;
b) Classificação;
c) Carga horária;
d) Conteúdos programáticos.

4 — O pedido de creditação da formação profissional é acompanhado 
pelo curriculum vitae, modelo Europass, e pelos documentos que com-
provem os seguintes dados:

a) Designação da formação;
b) Aproveitamento ou classificação;
c) Conteúdos programáticos;
d) Tipologia e horas de contacto;
e) Data de realização;
f) Entidade formadora.

5 — O pedido de creditação da experiência profissional é acompa-
nhado por um relatório organizado que documente de forma objetiva 
e o mais detalhada possível a informação relevante para efeitos de 
creditação:

a) Curriculum vitae, modelo Europass;
b) Descrição da experiência acumulada (quando, onde, em que con-

texto e outros que considere relevantes);
c) Descrição das competências adquiridas;
d) Avaliação de desempenho, projetos, publicações e outros elementos 

que demonstrem ou evidenciem a efetiva aquisição dos resultados da 
aprendizagem na área a que pede creditação.

Artigo 8.º
Júri de creditação

1 — O júri de creditação é composto por três elementos nomeados 
pelo Presidente do Conselho Técnico -Científico.

2 — Ao júri de creditação cabe receber os processos de creditação 
dos serviços académicos.

3 — Apreciar, avaliar e propor ao Conselho Técnico -Científico a 
atribuição de créditos a elementos curriculares constantes no processo 
apresentado pelo estudante.

4 — A decisão de atribuição de créditos é da competência do Conselho 
Técnico -Científico, sob proposta do júri de creditação.

Artigo 9.º
Integração curricular

1 — A integração curricular é realizada tendo por base o resultado 
da creditação.

2 — A creditação será contabilizada em ECTS, que corresponderá a 
uma ou mais unidades curriculares completas.

3 — À formação profissional e experiência profissional que seja 
creditada, não é atribuída classificação, pelo que, tal unidade curricu-
lar, não deve ser considerada para efeitos de cálculo da média final de 
curso. Esta unidade curricular constará no suplemento ao diploma com 
a menção “unidade curricular creditada”.

Artigo 10.º
Provas de creditação

1 — As provas de creditação são realizadas por decisão do júri, tendo 
por finalidade a validação do processo de creditação da formação pro-
fissional e da experiência profissional.
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2 — As provas de creditação são realizadas na Escola, com calendário 
próprio, perante o Júri de creditação.

3 — O Júri informa o estudante da tipologia da prova a realizar e 
sua duração.

Artigo 11.º
Determinação dos ECTS

A determinação dos ECTS é realizada pelo júri de acordo com o 
Regulamento de Aplicação do Sistema Europeu de Transferência e 
Acumulação de Créditos.

Artigo 12.º
Classificação

1 — As unidades curriculares creditadas conservam as classificações 
obtidas nos estabelecimentos de ensino superior onde foram realizadas.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior portugueses, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pelo estabelecimento 
de ensino superior onde foram realizadas.

3 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiros, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro, quando este adote a escala de classificação portuguesa;

b) É a classificação resultante da conversão proporcional da clas-
sificação obtida para a escala de classificação portuguesa, quando o 
estabelecimento de ensino superior estrangeiro adote uma escala di-
ferente desta.

4 — No âmbito do cálculo da classificação final do grau académico, 
que é realizada nos termos do disposto nos artigos 12.º e 24.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013 
de 7 de agosto e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, a 
adoção de ponderações específicas para as classificações das unidades 
curriculares creditadas deve ser fundamentada.

5 — No caso a que se refere o n.º 3 e com fundamento em manifestas 
diferenças de distribuição estatística entre as classificações atribuídas 
pela instituição de ensino superior estrangeiro e a instituição de ensino 
superior português, o estudante pode requerer fundamentadamente ao 
órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino 
superior a atribuição de uma classificação superior à resultante das 
regras indicadas.

Artigo 13.º
Comunicação dos resultados

1 — Terminada a análise dos elementos apresentados com o pedido e 
realizada a avaliação, o Júri de creditação elaborará a proposta de credi-
tação e de integração curricular dirigida ao Conselho Técnico -Científico, 
no cumprimento do enunciado no artigo 8.º deste regulamento.

2 — Da proposta de creditação depois de ratificada pelo Conselho 
Técnico -Científico, são enviados todos os elementos do processo aos 
serviços académicos.

3 — A decisão da creditação é publicada em www.esenfcvpoa.eu.
4 — O prazo para a análise e decisão sobre os pedidos de creditação 

constam de calendário próprio, sendo aconselhável não ultrapassar 
10 dias úteis.

Artigo 14.º
Reclamações

1 — O estudante pode reclamar, da decisão do júri de creditação, por 
escrito e devidamente fundamentada, dentro dos prazos estipulados em 
calendário próprio.

2 — A reclamação é dirigida ao presidente do júri, devendo ser en-
tregue nos serviços académicos.

3 — O presidente do júri elabora a contestação da reclamação e 
envia ao Conselho Técnico -Científico para apreciação e comunicação 
da contestação ao estudante.

Artigo 15.º
Início da aplicação

Este regulamento entra em vigor imediatamente após aprovação pelo 
Conselho Técnico -Científico.

Artigo 16.º
Omissões, dúvidas e situações de litígio

As omissões e dúvidas associadas à aplicação do presente regula-
mento serão analisadas e propostas em reunião de Conselho Técnico-
-Científico.

Artigo 17.º
Publicidade

O regulamento e as suas alterações são objeto de publicação, 
obrigatória, na 2.ª série do Diário da República e no sítio no portal 
www.esenfcvpoa.eu.

2 de maio de 2017. — O Presidente do Conselho de Direção, Henrique 
Lopes Pereira.

310483639 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DO PORTO

Aviso n.º 5916/2017

Abertura de concurso para o recrutamento
de um assistente operacional

Considerando:
A existência de um posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa 

de pessoal da ESEP, no âmbito do funcionamento dos Serviços de Apoio 
e Vigilância (SAV), na carreira e categoria de assistente operacional;

Que o posto de trabalho referido constitui uma necessidade estável 
e permanente da Escola, resultado da diminuição do pessoal afeto ao 
referido serviço, nomeadamente na área de lavandaria;

Que o Conselho de gestão, em sede de reunião realizada a 11 de maio 
de 2016, confirmada a existência da correspondente vaga no mapa de 
pessoal da ESEP, entendeu oportuno e necessário aprovar a abertura de 
recrutamento para o preenchimento do referido posto de trabalho;

Que se tem vindo a implementar uma política de racionalização dos re-
cursos humanos, com resultados evidentes, na rentabilização do pessoal.

Considerando, ainda,
Que não existe pessoal excedentário noutros serviços da escola;
Que a contratação a que se refere o presente despacho tem o corres-

pondente cabimento orçamental na dotação do Orçamento da Escola, 
conforme informação do Centro de Gestão de Recursos-Contabilidade 
e Controlo Orçamental da ESEP;

Que se encontra assegurado o cumprimento do disposto no n.º 1 do 
artigo 32.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro;

A inexistência de trabalhadores em situação de requalificação com o 
perfil exigido, conforme resultado do procedimento de consulta prévia 
realizada ao INA;

Após decurso de procedimento de recrutamento através de mobilidade 
interna (publicado Pelo Aviso (extrato) n.º 15977/2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 245, de 23 de dezembro de 2016), 
que cessou por inexistência de candidatos;

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 30.º e no artigo 33.º 
da Lei geral do trabalho em funções públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 84/2015, de 07 de 
agosto, pela Lei n.º 18/2016, de 20 de junho e pela Lei n.º 42/2016, de 
28 de dezembro;

No uso das competências previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º 
do RJIES, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e na alí-
nea j) do n.º 2 do artigo 31.º, dos Estatutos da ESEP, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 26/2009, de 9 de julho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 136, de 16 de julho;

Determino a abertura, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
de publicação do Aviso no Diário da República, de um concurso para 
o preenchimento de um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal 
não docente da ESEP, nos seguintes termos e condições:

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (adiante 
também Lei do Orçamento de Estado para 2017); Lei n.º 35/2014, de 28 
de dezembro, alterada pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, pela 
Lei n.º 84/2015, de 07 de agosto, pela Lei n.º 18/2016, de 20 de junho 
e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (adiante também designada 
por LTFP); Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro; Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; 
Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro; e, Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 
6 de abril (adiante também designada apenas por Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro).

2 — Local de trabalho — Escola Superior de Enfermagem do Porto 
(polo Cidade do Porto, polo Dona Ana Guedes e polo São João).

3 — Prazo de validade — nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, o procedimento concursal é válido para 
ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo máximo de 
18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final 
do presente procedimento (reserva de recrutamento interna).


